
ORIENTAÇÕES SOBRE BOLSAS 

Programa Ano Nome Inscrições 

PROGRAMA 
PERMANÊNCIA 
(PPermanência

) 

   
2017 AUXÍLIO EMERGENCIAL 

- É um subsídio financeiro, de prazo determinado, concedido aos discentes de graduação em casos 
de extrema vulnerabilidade socioeconômica e/ou risco social, que por alguma questão recente e 
emergencial apresenta dificuldades financeiras para custear despesa para sua permanência na 
instituição; 
- O Auxílio Emergencial é destinado a assistir aos discentes de: 
I. Curso extensivo presencial, nas modalidades Permanência e/ou Moradia; 
II. Curso Intensivo presencial, na modalidade Intervalar. 
- É vedado o acúmulo do Auxílio Emergencial, na modalidade Permanência, com outros auxílios, 
bolsas e/ou estágios remunerados, sejam da UFPA, de outros órgãos governamentais ou de 
instituições e empresas privadas.  

20 a 30 de 
cada mês 

2017 AUXÍLIO CRECHE 
 - O Auxílio Creche é um benefício financeiro destinado o (a) discente de graduação presencial em 
vulnerabilidade socioeconômica, com intuito de estimular sua permanência na Universidade; 
- O Auxílio Creche também se vincula ao Programa de Apoio Pedagógico (PROAP), por meio do 
Projeto UNICRECHE, com as seguintes características: 
I. É de cunho pedagógico em apoio aos (às) discente de graduação presencial extensiva, que são 
pais, no desenvolvimento das atividades acadêmicas; 
II. Destina-se à contratação de serviços de Creche ou Educação Infantil (pré- escola) para os filhos 
de discentes, em idade compreendida entre 18 meses a 5 anos, 11 meses e 29 dias, durante sua 
permanência no curso de graduação; 
III. Custeará (parcial ou totalmente) somente as despesas com serviços de creches ou pré-escolas, 
devidamente registradas em Conselhos Municipais de Educação;IV. Será permitido o acúmulo com 
outros auxílios, bolsas e/ou estágios remunerados, sejam da UFPA ou de outros órgãos 
governamentais ou de instituições e empresas privadas. 

20 a 30 de 
cada mês 

2017 AUXÍLIO PCD 
- O Auxílio PcD consiste em um apoio financeiro ao discente de graduação presencial com 
deficiência (física, intelectual ou sensorial), que por motivos socioeconômicos, não consegue suprir 
despesas com sua permanência na instituição. 
- Para o discente de curso extensivo: atenderá às modalidades permanência e/ou moradia e sua 
concessão será de 12 meses, sujeito à renovação. 
Art. 4º. Para os discentes de curso Intensivo: atenderá à modalidade intervalar, sendo uma única 
parcela em cada período letivo cursado, sujeito à renovação. 
§1º No 1º e 3º períodos letivos de cada ano, em única parcela, para discente que não resida no 
município sede do Campus ao qual o curso de graduação é vinculado, ou o que reside no mesmo 
município sede do Campus, porém em lugar distante, que exija sua mudança temporária no 
decorrer do período letivo. 
§2º No 1º e 3º períodos letivos de cada ano, em única parcela para o discente que reside no 
município sede do Campus ao qual o curso de graduação é vinculado. 
- Não será permitido o acúmulo com outros auxílios, bolsas e/ou estágios remunerados, sejam da 
UFPA ou de outros órgãos governamentais ou de instituições e empresas privadas, exceto com o 
Auxílio Moradia. 

20 a 30 de 
cada mês 

2017 AUXÍLIO KIT PCD 
- O Auxílio Kit PcD é uma modalidade do Programa Permanência, caracterizado como um apoio 
financeiro, pago uma única vez, em parcela única, destinado ao discente com deficiência, em 
vulnerabilidade socioeconômica, que não consegue adquirir material didático/pedagógico acessível 
e inclusivo, de uso individual, necessário ao processo de ensino e aprendizagem, prejudicando a 
permanência e o aprendizado Ensino Superior, tendo em vista o alto custo destes materiais. 

20 a 30 de 
cada mês 

2017 AUXÍLIO PERMANÊNCIA – MODALIDADE REGULAR 
- A modalidade Auxílio Permanência, se destina a assistir o discente que se encontre sem condições 
de arcar com o custo parcial ou integral de transporte, alimentação e material didático-pedagógico 
para realização de seus estudos. 
- Não será permitido acúmulo com outros auxílios e/ou bolsas, sejam da UFPA ou de outros órgãos 
governamentais e não governamentais, à exceção das modalidades: Moradia, Creche, Kit 
Acadêmico, Acesso à Línguas Estrangeiras, Instruir e Taxa Zero. 

Abertura de 
Edital: Entre 
Fevereiro e 
Março de 
cada ano. 

2017 AUXÍLIO MORADIA 
- Destina-se a assistir financeiramente o discente de graduação presencial em vulnerabilidade 
socioeconômica, cuja família não resida na cidade onde realiza o curso e que durante o período de 
sua graduação, necessita residir fora da sua cidade de origem; não resida na região metropolitana 
de Belém; não disponha de vaga gratuita em CEUS/UFPA e não tenha condições financeiras de 
arcar com o custo de aluguel. 

Abertura de 
Edital: Entre 
Fevereiro e 
Março de 
cada ano. 

http://www.saest.ufpa.br/documentos/instrucao.normativa/IN.01.2017.Auxilio.Emergencial.pdf
http://www.saest.ufpa.br/documentos/instrucao.normativa/IN.02.2017.Auxilio.Creche.pdf
http://www.saest.ufpa.br/documentos/instrucao.normativa/IN.03.2017.Auxilio.PcD.pdf
http://www.saest.ufpa.br/documentos/instrucao.normativa/IN.07.2017.Auxilio.Kit.PcD.pdf
http://www.saest.ufpa.br/documentos/instrucao.normativa/IN.04.2017.Auxilio.Taxa.Zero.pdf
http://www.saest.ufpa.br/documentos/instrucao.normativa/IN.04.2017.Auxilio.Taxa.Zero.pdf


 

1. SITES PARA ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL. 

 http://saest.ufpa.br/view/portal/ 

 http://proex.ufpa.br/sigaest/inicial.php  

 http://sisbp.mec.gov.br/primeiro-acesso 

2. Contatos: 

SAEST – SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL 
(91) 3201-7346 / 3201-7262 

3. E-mails. 

SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL
EMAIL:  saestcae@ufpa.br 
BOLSA PERMANÊNCIA 
EMAIL: ppermanencia@ufpa.br 
BOLSA PERMANÊNCIA/MEC 
EMAIL: bolsapermanencia@mec.gov.br 
SAEST: INFORMAÇÕES SOBRE AUXÍLIOS - 
EDITAL/DOCUMENTOS/DATAS  
EMAIL: saestcae@ufpa.br      

 

SAEST: PAGAMENTOS DE AUXÍLIO/DADOS 
BANCÁRIOS/CANCELAMENTOS DE BOLSAS:   
EMAIL: saestfinanceiro@ufpa.br  
SAEST: PES PROGRAMA ESTUDANTE SAUDÁVEL 
EMAIL: pes.proex@gmail.com 
PROEX: BOLSAS DE EXTENSÃO(PIBEX-EIXO-
NAVEGA)/AUXÍLIO VIAGENS ACADÊMICAS  
EMAIL:dppbolsas@gmail.com     

2017 AUXÍLIO PERMANÊNCIA – MODALIDADE INTERVALAR  
- O Auxílio Intervalar é uma modalidade do Programa Permanência (PP) da UFPA, que consiste em 
assistir financeiramente o discente de cursos de graduação intensivos (intervalar), para custear 
despesas parcial ou integral com transporte, alimentação, moradia e material didático-pedagógico, 
de forma a promover sua permanência no tempo regular do seu curso até sua diplomação. 
- Não será permitido o acúmulo do Auxílio Intervalar com: 
§1º Outros auxílios permanência; 
§2º Bolsas acadêmicas (PIBEX, Navega Saberes, Conexão de Saberes, Eixo Transversal, PROEXT, 
PIBIC Monitoria, PET, Bolsa MEC e outras de natureza semelhante); 
§3º Bolsa estágio remunerada, seja da UFPA ou de outros órgãos governamentais ou de 
instituições e empresas privadas. 
§4º O acúmulo do auxílio somente será permitido com os Auxílios Kit PcD e Acesso às Línguas 
Estrangeiras. 

Abertura de 
Edital: Entre 

Julho e 
Agosto de 
cada ano. 

2017 AUXÍLIO PERMANÊNCIA – PBP - MEC MODALIDADE 
QUILOMBOLAS, INDÍGENAS E POPULAÇÕES TRADICIONAIS. 
- O Auxílio permanência – pbp - mec  destina-se a assistir financeiramente o discente 
indígena/quilombola de graduação presencial, em vulnerabilidade socioeconômica. 

Abertura de 
Edital: 

1º Semestre: 
Entre Março e 

Abril; 2º 
Semestre: 

Entre Agosto 
e Setembro. 

2017 AUXÍLIO MORADIA - PBP - MEC MODALIDADE QUILOMBOLAS, 
INDÍGENAS E POPULAÇÕES TRADICIONAIS. 
- O Auxílio Moradia destina-se a assistir financeiramente o discente indígena/quilombola de 
graduação presencial, em vulnerabilidade socioeconômica, com as seguintes características: 
I - Necessita residir fora da sua cidade de origem, durante o período de sua graduação; 
II - Não disponha de vaga gratuita em CEUS/UFPA e; 
III - Não possua condições financeiras de arcar com o custo de aluguel até a integralização de seu 
curso. 

Abertura de 
Edital: Entre 
Maio e Junho 
de cada ano. 

PROGRAMA 
BOLSA 

PERMANÊNCIA 
ACADÊMICA 
(PROBOLSA) 

   

2017 BOLSA DE APOIO A ATIVIDADE ACADÊMICA 
- É custeada com recursos do Plano Nacional de Assistência Estudantil (PNAES), com período de 
vigência de até 2 (dois) anos, vedada à renovação; 
II. Destina-se ao discente de graduação presencial em vulnerabilidade socioeconômica, para 
realizar atividades teóricas e práticas em programas/projetos de extensão que apoiam à assistência 
e integração estudantil, desde que pertinentes à essência de sua formação acadêmica; 
III. Compõe o conjunto de bolsas acadêmicas vinculadas ao Programa Bolsa 
Permanência Acadêmica (PROBOLSA) possibilitando aos discentes em vulnerabilidade 
socioeconômica a desenvolvem atividades de ensino, pesquisa e extensão e atividades técnico-
administrativas, direcionada para sua formação acadêmica. 

20 a 30 de 
cada mês 

PROGRAMA 
ESTUDANTE 
SAUDÁVEL 

(PES) 

   

2017 AUXÍLIO SAÚDE 
- O Programa Estudante Saudável (PES) objetiva a prestação de serviço na área de saúde aos 
discentes de graduação em vulnerabilidade socioeconômica, em âmbito individual e coletivo, 
abrangendo a assistência e o atendimento; à prevenção de agravos; diagnóstico e o tratamento de 
baixa complexidade, visando o bem-estar e a qualidade de vida dos discentes, contribuindo para 
sua permanência até a integralização do seu curso. 

Dias de 
expediente 
da SAEST 

mailto:setordepagamentodaie@
mailto:ppermanencia@ufpa.br
mailto:bolsapermanencia@mec.gov.br
http://www.saest.ufpa.br/documentos/instrucao.normativa/IN.04.2017.Auxilio.Taxa.Zero.pdf
http://www.saest.ufpa.br/documentos/instrucao.normativa/IN.04.2017.Auxilio.Taxa.Zero.pdf
http://www.saest.ufpa.br/documentos/instrucao.normativa/IN.04.2017.Auxilio.Taxa.Zero.pdf
http://www.saest.ufpa.br/documentos/instrucao.normativa/IN.08.2017.Bolsa.Academica.Permanencia.pdf
http://www.saest.ufpa.br/documentos/instrucao.normativa/IN.15.2017.Programa.Estudante.Saudavel.pdf

